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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  Órgão do Poder Legislativo 

Municipal,  por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 549 de 08 de maio de 2024 , considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 01/2024, sob o sistema  

Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Município no dia 28 de maio 

de 2024, com certame aberto em 27 de maio de 2024, às 08h31, e a respectiva 

homologação, em 27 de maio de 2024, do Processo Administrativo nº 134/2024 

1DOC, resolve registrar os preços da empresa,  nas quantidades estimadas 

anuais, de acordo com a classificação alcançada por MENOR PREÇO 

GLOBAL ,  atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços. O referido procedimento licitatório 

obedeceu à Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2023, e,  ainda, à Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº 155, de 27 de 

outubro de 2016, regulamentadas no âmbito da Câmara Municipal de Aracaju 

pelo Ato nº:  01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, Ato nº:  06/2024/CMA, 

de 08 de janeiro de 2024, Ato nº: 07/2024/CMA, de 10 de janeiro de 2024, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos dipl omas legais,  

bem como pelas condições e exigências contidas no Edital  e seus anexos.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata  de Registro de Preços  tem por objeto o SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS destinado à contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, para a realização 

de consultas e exames de medicina e saúde ocupacional para funcionários da 

Câmara Municipal de Aracaju,  objetivando o acompanhamento dos programas 

de saúde do trabalho, com atendimento e entrega sob demanda, que atendam às 

normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação trabalhista vigente.  
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CLÁUSULA SEGUNDA –  DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto será executado mediante a forma de execuç ão indireta, sob regime 

de empreitada por menor preço global, de acordo com o inciso XXIX do art. 6º 

da Lei 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Anamnese ocupacional 

realizada por um médico 

do trabalho, conforme NR 

07. 

Unid.  115 R$ 31,92 R$ 3.670,80 

02 
Audiometria conforme o 

enquadramento da NR 07. 
Unid.  30 R$ 16,45 R$ 493,50 

03 

Exames complementares, 

a critério do médico do 

trabalho, desde que 

embasado no PGR e no 

PCMSO. 

Unid.  45 R$ 29,46 R$ 1.325,70 

VALOR TOTAL (R$): R$ 77,83 R$ 5.490,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Anamnese Ocupacional: O serviço de Anamnese Ocupacional será 

demandado pelo Setor de Segurança do Trabalho da CMA, através de envio de 

e-mail  para a CONTRATADA, à medida que houver a necessidade de realização 

de admissões,  periódicos,  retornos ao trabalho, bem como, quando forem 

realizados os exames de audiometria,  conforme o PCMSO indica.  

3.2.  Audiometria:  O serviço de Audiometria será demandado anualmente pelo 

Setor de Segurança do Trabalho da CMA, através de envio de email  para a 

CONTRATADA, para os funcionários que utilizam o fone de ouvido como 

instrumento de trabalho, conforme o PCMSO diz.  
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3.3. Exames Complementares:  O serviço de Exames Complementares será 

demandado pelo Médico do Trabalho quando este observar a necessidade, desde 

que os exames estejam relacionados aos riscos ocupacionais classificados no 

PGR e tecnicamente justificados no PCMSO. 

3.4. Da realização dos serviços a serem contratados são gerados os Atestados 

de Saúde Ocupacional (ASO), que devem ser emitidos e entregues a 

CONTRATANTE em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis. A CONTRATADA 

deverá enviar um relatório mensal com os atendi mentos realizados no período, 

via email  (rh@aracaju.se.leg.br),  até o últ imo dia útil do mês.  

3.5. O serviço será prestado nas dependências da CONTRATADA, sendo que o 

ASO emitido deverá ser entregue em 03 (três) vias,  sendo uma para o servidor,  

outra para a CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE, respectivamente.  

 

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1. Da realização dos serviços a serem contratados (anamnese ocupacional, 

audiometria e exames complementares) são gerados os Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO) pelo Médico de Trabalho, de acordo com a Norma 

Regulamentadora 07 (NR 07),  que deverão conte r:  

a) razão social  e CNPJ ou CAEPF da organização;  

b) nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função;  

c) a descrição dos perigos ou fatores de risco identificados e classificados 

no PGR que necessitem de controle médico previsto no PCMSO, ou a sua 

inexistência;  

d) indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e 

complementares a que foi submetido o empregado;  

e) definição de apto ou inapto para a função do empregado;  

f)  o nome e número de registro profissional do médico responsável pelo 

PCMSO, se houver;  

g) data, número de registro profissional e assinatura do médico que 

realizou o exame clínico.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

5.1.  Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

5.1.1. Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;  

5.1.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida, 

atestada(s) e liquidada(s);  

5.1.3. Prova de regularidade Trabalhista e Federal  junto as Fazendas (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS;  

5.1.4. Habilitação econômico-financeira, conforme art. 69, lei  

14.133/2021.  

5.2. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a 

Administração efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da 

apresentação das mesmas na Diretoria Financeira da Câmara Municipal  de 

Aracaju;  

5.3.  O pagamento das obrigações relativas à Ata deve obedecer e cumprir a  

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o 

art . 141 da Lei 14.133/2021 e demais legislações vigentes;  

5.4.  Caso a empresa apresente a nota fiscal/fatura com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida, implicará em sua devolução para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação.  

5.5.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira,  em virtude de penalidade ou inadimplência.  

5.6.  Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços 

sujeitos a ISS e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se 

cadastrar na página eletrônica do Município e a emitir o Registro Auxiliar 

de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado ,  nos termos do 

art . 33 do Decreto Municipal nº 3393/2011:  

Art . 33. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS, conforme 

modelo do Anexo IV  [do referido Decreto] ,  deverá ser exigido pelas 

pessoas jurídicas de direito público ou privado estabelecidas neste 
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Município sempre que contratarem serviços de prestadores sediados fora 

deste Município e cuja Nota Fiscal não seja autorizada por este.  

§ 1º O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS é um 

documento emitido no endereço eletrônico do Município e conterá todas 

as informações relativas a uma nota fiscal .  

§ 2º Os prestadores de serviços sediados fora do Município de Aracaju 

devem emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a 

cada serviço prestado, através de prévio cadastro na página eletrônica do 

Município. (Redação do parágrafo dada pelo Decreto nº4853 de 

03/06/2014).  

5.7.  Não haverá,  sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses,  com fulcro 

na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o 

permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequil íbrio econômico 

financeiro.  

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados,  cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto às empresas, observadas às disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art . 124 da Lei nº 14.133/21.  

6.3. Quando o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente,  o órgão gerenciador convocará a empresa 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado:  

6.3.1.  As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

6.3.2. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original .  
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6.4. Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e a 

empresa não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

6.4.1.  Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido da prestação dos serviços,  e sem aplicação da 

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

6.4.2. Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade 

de negociação.  

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

com a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. Nos termos do art.  84 da Lei 14.133 de 1º de abril  de 2021e do art . 22 do 

Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, o prazo de vigência da ata de 

registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia úti l subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso;  

 

CLÁUSULA OITAVA - VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. O Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP , podendo ser prorrogado por 

igual período (desde que comprovado o preço vantajoso), prazo durante o qual 

o licitante que tenha seu preço registrado poderá ser convidado a firmar a 

contratação, conforme dispõe o art.  84 da Lei nº 14.133/21 e o Ato nº: 

06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024 ; 

8.2.  A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo Contratante;  

8.3.  Outros órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público;  

II -  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do  art . 23 da nº 14.133/21;  

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício 

correspondente, considerando a vigência desta Ata,  consoante declaração de 

Impacto financeiro e Dotação Orçamentária acostada aos autos do processo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1.  O prazo do serviço iniciará em até 03 (três) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço;  

10.1.2.  Prestar o serviço em estrita conformidade com as disposições do 

edital  e seus anexos e com os termos da proposta de preços,  não sendo 

admitidas retificações,  cancelamentos,  quer seja nos preços,  quer seja 

nas condições estabelecidas;  

10.1.3.  Fornecer o objeto deste certame no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE; 

10.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, sob pena 

de responder pelos danos causados à Administração;  

10.1.5.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto adjudicado, 

sem prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Aracaju;  

10.1.6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem, nos termos da legislação vigente;  
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10.1.7.  Manter,  durante a execução da Ata,  todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta licitação;  

10.1.8.  Caso haja interrupção ou atraso no serviço, a CONTRATADA 

deverá justificar por escri to com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,  

contadas do momento de recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as 

providências necessárias.   

10.1.9.  Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer 

alteração ocorrida nas especificações dos serviços, em face de 

imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;  

10.1.10. Manter, durante a execução da Ata,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;   

10.1.11. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação 

dos serviços,  ficando este à disposição da CMA durante todo o horário 

comercial  para dirimir todas as dúvidas e pendências relacionadas à 

perfeita execução da Ata;  

10.1.12. Comunicar à CMA qualquer anormalidade, atendendo todas as 

observações, reclamações e exigências efetuadas pela CMA no sentido 

do cumprimento da Ata e da melhoria dos serviços pactuados;  

10.1.13. Manter Central de Atendimento Telefônico -  Serviço de 

Atendimento ao Cliente -  SAC, para prestar informações e receber 

comunicações.  

10.1.14. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações 

assumidas na sua proposta,  na Ata  e no Termo de Referência, devendo 

ainda se comprometer a cumprir o objeto da Ata, submetendo -se a mais 

ampla fiscalização da CMA por meio de representante por este designado.   

10.1.15. Prestar os serviços contratados com qualidade, uti lizando -se de 

técnicos qualificados,  nos prazos e condições convencionados, 

responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados.  

10.1.16. Manter, durante a execução da Ata,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.   
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10.1.17. Responsabil izar-se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à CMA e/ou a terceiros, por ação 

ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores ou preposto.  

10.1.18. Ressarcir a CMA de eventuais custos decorrentes da necessidade 

desta recorrer a outras empresas, na eventualidade da Contratada não 

conseguir cumprir as cláusulas contratuais, por sua exclusiva culpa.  

10.1.19. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas,  previdenciárias,  

securitárias, bem como qualquer outra exigida por dispositivos legais,  

ficando desde já acordado que a CMA é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcio nários 

da Contratada, no desempenho de suas atividades.  

 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.2.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados 

pela empresa contratada;  

10.2.2. Notificar, por escri to, à empresa quaisquer irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços;  

10.2.3.  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),  após o aceite 

dos produtos;  

10.2.4.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  

10.2.5.  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, 

acompanhamento e controle de qualidade dos produtos;  

10.2.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade 

manifestada no fornecimento do objeto a ser licitado;  

10.2.7. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da 

Ata.  

10.2.8. Proporcionar todos os meios para que a contratada possa 

desempenhar seus serviços, conforme estipulado e cumprindo a 

legislação pertinente e em vigor;  

10.2.9. Exercer a fiscalização dos serviços através de Fiscal de Contrato 

especialmente designado, na forma prevista em lei;  
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10.2.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta;  

10.2.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado da Divisão de Serviços Gerais da 

Câmara Municipal de Aracaju, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade compe tente 

para as providências cabíveis, fixando prazo para sua correção;  

10.2.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada 

no Termo de Referência e seus anexos;  

10.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal , poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos o 

contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art. 156, da 

Lei 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I. Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de l icitar e contratar pel o prazo máximo de 3 (três) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

11.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I e I II do item 

11.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data da 

intimação, conforme art. 166 da Lei nº 14.133/21. Da aplicação da penalidade 

prevista no inciso IV do item 28.1 caberá apenas pedido de reconsideração, que 
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deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data da 

intimação, conforme art . 167 da Lei nº14.133/21.  

11.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 11.1, incidirá 

os valores previstos no art . 156, §3º da Lei 14.133/21.  

11.4. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

11.5. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução 

do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra ou documentos 

caso seja solicitado a título de di ligência, que evidencie tentativa de indução a 

erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS HIPÓTESES DE 

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Nos termos do art . 23, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

I -  descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado;  

II -  Não receber a Ordem de Fornecimento/Serviço, ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido sem justificativa razoável;  

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° 

do art . 22, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024;  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/21 (impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar).  

§1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,  

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro d e preços, vedadas 
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novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

§2º O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  

§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

12.2. Nos termos do art . 24, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado na ata de registro 

de preços, total ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que 

devidamente comprovadas e justi ficadas:  

I - Por razão de interesse público;  

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

ou 

III - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° 

do art. 21 e no §4° do art . 22, Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

13.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 

da Prestação dos serviços com as normas especificadas e se os procedimentos 

são adequados para garantir o objeto desejado.  

13.2. Compete também o controle das quantidades dos i tens licitados,  com 

intuito de não ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.  

13.3. A ação da fiscalização não exonera a empresa de suas responsabilidades 

contratuais.  

13.4. Cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.  104, inc. III e 

art .117, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

Rua I tabaiana,  nº  14 ,  Centro,  Araca ju/SE,  CEP: 49010-010,  Telefone:  (79)  3512 -2529 

CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 13  de 14  

a execução dos contratos celebrados,  através de um representante da 

Administração;  

13.5. As obrigações dos fiscais e gestores de contratos encontram -se 

normatizadas através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 

22/2022(CMA).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –  LEI 13.709/2018 

14.1. A empresa,  por meio desta Ata,  assume o compromisso perante a Câmara 

Municipal de Aracaju, usuários e demais partes interessadas, de cumprir e zelar 

pelos princípios da Lei nº 13.709/2018 e declara -se em conformidade com a 

legislação atual  vigente, bem como comprometida com a garantia de 

conformidade com a Lei 13.709/2018, e a observar os princípios a seguir:  

§1º Princípio da transparência, licitude e lealdade - os dados pessoais do 

usuário serão processados de forma lícita, leal  e transparente;  

§2º Princípio da finalidade e da limitação - os dados pessoais do usuário 

serão coletados apenas para finalidades determinadas,  explícitas e 

legít imas, não podendo ser tratados,  posteriormente, de uma forma 

incompatível com essas finalidades;  

§3º Princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário serão 

coletados de forma adequada, pertinente e l imitada às necessidades do 

objetivo para os quais eles são processados;  

§4º Princípio da qualidade dos dados - os dados pessoais do usuário serão 

exatos e atualizados sempre que necessário,  de maneira que os dados 

inexatos sejam apagados ou retificados,  quando possível;  

§5º Princípio da limitação da conservação - os dados pessoais do usuário 

serão conservados de uma forma que permita a identificação dos titulares 

dos dados apenas durante o período necessário para as finalidades para 

as quais são tratados;  

§6º Princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do 

usuário serão tratados de forma segura,  protegidos do tratamento não 
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autorizado ou i líci to e contra a sua perda, destruição ou danificação 

acidental,  adotando as medidas técnicas ou organizativas adequadas.  

14.2. A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e tem por 

escopo priori tário obter a conformidade com a legislação de proteção de dados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

15.1.1.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de Apostilamento a presente Ata de Registro 

de Preços;  

15.1.2. Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2024, seus 

Anexos e as propostas das empresas classificadas;  

15.1.3.  É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer 

operação financeira,  sem prévia e expressa autorização da Câmara 

Municipal de Aracaju; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Aracaju/SE.  

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza 

seus efeitos legais.  

Aracaju/SE, 29 de maio de 2024 

 

Ricardo Vasconcelos Silva  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

CONTRATANTE  

 

 

Davi de Melo Macedo Santana  

 CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR ENDOCRINOLOGIA E DIABETE 

SOCIEDADE SIMPLES 

CONTRATADA 
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